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(P) nç 0493 de 9 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
, das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
I do Decreto-Lei nç 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
• vista os termos do Offcio nç 0265/81-GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 
Art. 19 - Designar José de Arimathéa Vernet Cavalcanti, 

Secretário de Segurança Pública do Governo deste Terri
tório, para viajar de Macapá, sede de suasativi.:lades até a ci
dade de Brasflia-DF, a fim de tratar de assunto junto ao De
partamento Penitenciário Federai-MJ, da liberação dos Re
cursos aprovados para a implantação da Penitênciária Agrf
cola do Amapá, no perfodo de 12 à 17 de julho do corrente 
ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 9 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nç 0495 de 9 de julho da 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta nos Processos· n9s 1 /01643/81 -SOSP e 
6/18815/81-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1ç - Suspender os trabalhos da Comissão de In
quérito Administrativo, instituída através do Decreto (P} n9 
0408, de 11 de junho de 1981, publicado no Diário Oflc!al do 
Território n9 3467, de 17 do mesmo mês e ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Secretário de Educação e Cultura 
Profa . Annie Vi anna da Costa 

Secr e tário de Agricul t ura 
Genésio Cardoso do Nascimento 

Secr etário de Segurança PÚblica 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de SaÚde 
Dr. José Cabral de Cast r o 

Palácio do Setentriêo, em Macapá, 9 de julho de 1981, 
~29 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nç 0496 de 9 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/09445/81-SEEC, 

RESOLVE: 

Declarar aposentado, compulsoriamente, de acordo 
com os artigos 176, item I, 178, item 11, e 187 da Lei n9 1711, 
de 28 de outubro de 1952, com a r)ova redação dada pela Lei 
n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977, a contar de 23 de no
vembro de 1980, José de Souza Gomes, matrfcula número 
1.962.733, no cargo de Serviçal, GL-1 02.6-B, do Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Território. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 9 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0497 de 9 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 7 / 20400/81-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar de acordo com §único do artigo 235, 
da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, Pedro Ayres da 
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Silva Filho, Assistente Comercial, nfvel 16-C, lotado na Se
cretaria de Obras e Serviços Públicos-SOSP, Aguinaldo Pe- · 
reira da Silva, Escriturário, nfvel 8-A, lotado na Secretaria de 
Educação e Cultura-SEEC e Antonio NasCimento Pereira Es
crevente Datilógrafo, nfvel 7, lotado na Secretaria de S~gu
rança Pública-SEGUP, todos do Quadro de Funcionários Pú
blicos do Governo deste Território, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão de Revisão do Pro
cesso Administrativo que originou a pena de demissão do 
ex-funcionário Moacir Nunes da Silva, do cargo de Auxiliar 
Enfermagem, nfvel 13-A, do Quadro de Pessoal acima men
cionado, conforme Decreto (P) n9 0091 , de 13.03.79. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá,9 de julho de 1981, 
929 da República, 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nQ 0498 de 9 de j ulho da 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESO LVE: 

Art. 19 - Designar nos termos dos artigos 217 e 219, da 
Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, Aluizio Botelho da Cu
nha, Oficial de Administração, nrvei16-C, lotado na Secreta
ria de Obras e Serviços Públicos-SOSP, Raimundo Livra
mento Ferreira, Escrevente Datilógrafo, nfvel 7 e Jurandir 
Moraes dos Santos, Assessor de Administração - CLT, am
bos lotados na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, para 
sob a presidência do primei ro, const itu írem a Comissão de 
Inquérito Administrat ivo, encarregada de apurar os fatos 
constantes do Processo n9 1/01 550/81-SOSP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 9 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

. ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

·--- ,----- -------

(P) nQ 0499 de 10 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto--Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e de confor
midade com os artigos 16 e 20 da Lei n9 4.726/65, de 13 de 
ju lho de 1965, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear José Edson dos Santos Sarges e Gil
berto Semblano Oliveira, para exercerem, respect ivamente, 
as funções de Vogal e Suplente de Vogal Representante da 
União no Plenário da Junta Comercial do Amapá-JUCAP. 

Art. 29 - Revogar:n-se as disposições em contrário. · 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 1 O de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

AN NIBAL BARCELLOS 
· Governador 

(P) nQ 0500 de 10 de julho de 1981 

O Governaaor do Território Federal do Amapá, usando 
das atribu ições que lhe s.ão conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08. de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear o Engenheiro Agrônomo Genésio Car
doso do Nascimento, para exercer o Cargo de Natureza Es
pecial, de Secretário de Ag ricultura do Governo deste Terri
tório, a partir de 13 de julho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 10 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gc .... nador 

(P) " 9 050'1 de 13 de julho d~ 1981 

O ~o~ernador do Território Federal do' Amapá, usando 
das atnbwçõe~ que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
d.o Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
v1sta o que consta do Processo n9 2/09795/81 -SEEC, 

RESO LVE: 

. Conc'eder aposentadoria de acordo com os artigos 176, 
Item li e 178, item I, alfnea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de outu-
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bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 
05 de dezembro de 1977, a Sulamita Fernandes de Melo, 
matricula n9 1.837.179, no cargo de Professor do Ensino Pré
Primário, EC-51 4.11 , do Quadro de Pessoal - Parte Perma
nente - do Governo deste Território, devendo seus proventos 
mensais serem acrescidos da vantagem financeira de 20%, 

.de conformidade com o artigo 184, item 11, da citada Lei n9 

1711 /52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 13 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
, DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

EDITAL DE CONV.OCAÇÃO 

O Diretor do Departamento de Trânsito do Território Fe
deral do Amapá, convoca o senhor José dos Santos Peres, 
a comparecer neste Departamento de Trânsito, nQ prazo do 
15 (quinze) dias a contar da publicação do presente Edital, a 
fim de tratar assunto relacionado com o veiculo chapa 

KA-,9667. 
Dê-se ciência e publique-se 

Macapá, 03 de julho de 1981 . 

JOAQUIM FERNANDES DE LIMA QUEIRÓGA 
Diretor Substituto - CPF 000811402 - 15 

IRMÃOS DIAS AGROPECUÁRIA S.A. 

C.G.C. 05.549.928/0001-43 

Capital -.33.142.123,00 
Capital Subscrito - 33.142.1 23,00 

Ata oe Assembléia Geral Extraordinária de Retificação e 
Ratificação 

Aos 08 (oito) dias do mês de julho de 1981 , às 10:00 ho
ras na sede social sita à Rua Jovino Dlnoa, n9 2614- Macapá 
T.F. do Amapá, reuniram-se a totalidade do Capital Votante 
de Irmãos Dias Agropecuária S.A., conforme se verifica no li
vro de Presença de Acionistas, sendo a convocação de todos 
·os acionistas feita através de carta, nos termos da Porta-ria 

: N9 18 de Sr. Diretor do Departamento Nacional do Comércio . 
. Por escolha dos Acionistas presentes, assumiu a presidência 
· da mesa o Sr. AntOnio Augusto Pereira das Neves Dias, que 
em seguida convidou a mim Ra,imundo Celso Dias, para ser
vir, como secretário. Verificada a presença da maioria doCa
pital Votante da Empresa, o presidente solicitou a 11Im secre
tário que procedesse a leitura da Carta de Convocação dos 
Senhores Acionistas, assim redigida: Senhores Acionistas: 
Fica a Vossa Senhoria convocado a participar da Assem
bléia Geral Extraordinária ,de Irmãos Dias Agropecuária S.A., 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Retificar o 
Capital Social constante das Atas de Assembléia Geral Ordi
nária, realizada em 18.05.81 e da Ata de Assembléia Extraor
dinária realizada em 28.05.81: b) Ratificar os demais atos 
orPtl,..qrlos nAs Assembléias citadas no Item 1: 
C) .o que ocorrer. A segUir o senhor presidente esclareceu 

que por engano contábil, constatou na Ata de Assembléia 
Geral Ordinária., Realizada em 18.05.81, que o Capital Social 
de l ramàos Dia!' Agropecuária S.A., era de Cr$. 
3á.142.123,00 (trinta e tr~smilhões cento e quarenta e dois 
mil , cento e vivte e três cruzeiros), quando o valor correto, 
seria de Cr$. 29.1 42.123,00 ( vinte e nove milhões cento e 
quarenta e dois mil , cento e vinte e três cruzeiros), portanto 
Submete a apreciação dos senhores acionistas, que o capital 
seja retificado, o que foi, por todos aprovado. Prosseguindo, 
o presidente esclareceu que na Ata de Assembléia Geral, Ex
traordinária, realizada no dia 28.05.81, também por erro con
tábil, constatou o Capital como sendo de Cr$. 30.831.850,00 ( 
trinta milhões, oitocentos e trinta e hum mil, oitocentos e cln
quenta cruzeiros) , quando o valor ·correto é Cr$. 
33.142.123,00 ( trinta e três milhões cento e quarenta e dois 

mil , cento e vinte e três cruzeiros). Uma vez mais os acionis
tas apreciaram a exposição do Sr. Presidente e concordaram 
unanimente com as retificações sugeridas para corrigir os 
valores do Capital .Social constante das Atas Retro, Identifica
das. Por cutro lado, o Sr. Presidente propos que todos os de
mais atos praticados nas duas Assembléias fossem ratlflcadas pe
los ac1onistas, pois os mesmos estavam corretos e eram a 
expressão da verdade. Os Acionistas votaram e concorda
ram pela ratificação de todos os demais atos praticados nas 
duas Assembléias. Nada mais havendo a tratar a sessão foi 
suspensa pelo tempo necessário à Lavratura da presente Ata 
no Livro Próprio. Reaberta a sessão, a Ata foi lida e aprovada 
Integralmente pelos presentes, devendo dela extrafrem-se 
cópias autenticadas para fins legais. 

A presente Ata é cópia fiei da que foi transcrita no livro 
próprio. 

Macapá (AP), 08 de julho de 1981 

ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA DAS NEVES DIAS 
Diretor Presidente 

RAIMUNDO CELSO DIAS 
Secretário 

Junta Comercial do TGr. Fed do Amapá 
CERTID ÃO 

CERTIFICO qu·e a primeira via deste documento por des
pacho do Presidente da J U C A P, nesta data, foi arqúlvada 
sob o número 1016·. 

Macapá,· 09 de julho de 1981 

BENJAMIN ALMEIDA SOARES 
Secretário Geral Substituto 

C.P.F.- oo3896762-68 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficiai do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá- Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendern..se casar : Raimundo 
Braga de Móraes e Joana das Graças Costa de Araújo. 

Ele é filho de José Miguel de Moraes e de Alexandrina 
Palmelrlm Braga. 

Ela é filha de Aurélio Henrique de Araújo e de Maria 
Neuza da posta Araújo. 

· Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da Lei. 

Macapá, 13 de julho de 1981. 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e Tabelião Substituto 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá -Território Federal do Amapá - República Fede
rativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: Orlvaldo 
Gonzaga de Sales e Senhorinhade Jesus Passos. 

Ele é filho de João Miranda de Sales, falecido e de 
Eduarda Gonzaga de Sales. 

Ela é filha de Maria Costa de Jesus Passos, falecida. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá (AP), 09 de março de 1981 . 

Leandro Marques Alberto 
Tabelião e Oficiai 

Substituto 
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CARTORIO DE REGISYRO PÚ~L!CO 
PROCLMlAS DE CASAMENiO 

O Oficial do Registro Civi l da Comarca de Macapá, Terri
tório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem se casar: Artur Barros da Silva e lzollna 
Cajazelra. 

Ele é filho de Raimundo Uno da Silva e de Margarida 
Barros da Silva, Falecidos. 

Ela é fi lha de Maria Rain1Unda Cajazeira. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de 
;asar um com o outro, acuse-o na forma da lei. \ 

Macapá, 09 de julho de 1981. 

Maria América Murici Teixeira 
Oficial e Tabelião Substituto 

POD!ER JUDiCIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Tsrrliórlo Federal de Amapé 

Jlllz: ~e OlrGito dl!il Com~~ca do M~capá 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor Jol!o Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da Lei etc. .. ' 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Jurzo 
corre seus transmites um porocesso em que é acusado: Do
mingos Duarte Pantoja, brasileiro, solt~iro, filho de Rai
mundo Marques Pantoja e de Josefa Duarte. residente ao 
Km. 9~ da BR- 156, lavrador. Como incurso no artç 155 c/c 
art. 25; art. 155 § 49 Item IV; art. 155 § 49 Itens I, 111 e IV; art. 155 
§ 49 Itens I e IV; art. 155 § 49 Item 11; art. 155 § 49 ltem IV e art. 
180, tudo do Cód igo Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Jurzo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possrvel 
citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
nesta Juizo, no edlffclo do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, nç 26, esquina com a Rua Cet. Coriolano 
Jucé, nesta cidade, no dia 14/08/81, às 9:00 horas, a fim de 
ser Interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ui .. 
terlores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos sete dias do mês de 
julho do ano de hum mil novecentos e oitenta a um: Eu Ma
noel Januârlo da Silva, Escrivão subscrevr. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

GOV!ERNO DO TERR!TÓRIO ft:DISRAL DO A~JlAPÁ 

~fiOCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Prlmelro (1 9) Termo Aditivo ao contrato de locação n9 
025/80-PROG, que entre sii celebram o Governo do Território 
Federal do Amapá, através da Secretaria de Educação e Cul
tura, por este Instrumento Denominado Locatário e o Senhor 
Fernando dos Santos Brito, doravante denominado Locador, 
para cessao de um Imóvel destinado ao funcionamento da 
Escola de ·19 ·Grau "Guanabara do Araguarl", mediante as 
Cláusulas e condições seguintes: 

Aos qu inze (15) dias do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum (1981) , nesta cidade de Macapá, 
Capital do Território Federal do Amapá, o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, neste ato representado pelo seu Go
vernador, Senhor Annlbal Barcellos, daqui em diante deno
minado simplesmente Locatário e o Senhor Fernando dos 
Santos Brito, doravant·a denominado simplesmente Loca
dor, acordam celebrar o presente Termo Aditivo, mediante 
as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Amparado p()IO que preceitua a Cláu
sula Sétima - Da RenovaçãO ou Prorrogação - do Contrato 
original, por este Termo Aditivo, fica o mesmo prorrogado 
por mais doze (12) meses, contados de 19 de janeiro à 3·1 de 
dezembro de 1981. 

Cláusula Segunda: O aluguel mensal será de Cr$. 
1.508,00 (hum mil, quinhentos e oito cruzeiros), pagável den
tro das normas esti puladas no Contrato primitivo, em sua 
Cláusula Quarta - Da Execução das Despesas. 

Cláusula Tercei ra: As despesas para custear o presente 
Termo Aditivo, serão alocadas do Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e Territórios - Programa 
08421884.767 - Categoria Econômica 3.1.3.2.00, conforme 

· Nota de Empenho n91 .370, emitida em 18 de março de 1981, 
no valor de Cr$: 18.096,00 (dezoito mil e noventa e seis cru
zeiros). 

Cláusula Quarta: Permanecem inaltere.das as demais 
cláusulas, objetivos e obrigações do instrumento principal. 

E por assim estarem justos e de comum acordo, o Loca
tário e o Locador, firmam o presente Termo Aditivo, em cinco 
(05) vias de Igual teor e forma para o mesmo fim, na presença 
das duas (02) testam,mhas abaixo nomeadas. 

Macapá, ·ts de abril de 1981 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
LOCATÁRIO 

FERNANDO DOS SANTOS BRITO 
LOCADOR 

TESTEMUNHAS 
MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES BOTELHO 

BERNARDINO MENDES DOS SANTOS 

GOV~F:NO DO TEf.UlliÓ~IO FIEDERA!.. DO A!\1A~Á 
PROCURADORIA G!ERA!.. 

CON\f~NIO N9 022/81-PROG 

Convênio que entre si celebram o Governo do Terrl
(ór!o Federal do Amapá, e a Prefeitu ra Municipal de Olapo
que, para repasse de Recursos destinados a cobrir as despe
sas, visando dar prosseguimento a Implantação do Plano 
Preliminar Estrutural do Munlcfpio com a ampliação do da 
Olaria Municipal, instalação de água e luz dos Aviários Lo
cals e Drenagem de Águas Pluviais da Rua Joaquim Caetano 
da Silva, conforme plano de Aplicação nç 261/81-CSP/
SOSP. 

Aos seis (OS) dias do mês de julho do ano de hum mil no
vecentos e oitenta e hum (1981), nesta cidade de Macapá, 
capital do Território Federal do Amapá, o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, doravante designado simplesmente 
Governo, neste ato representado pelo Excelentlsslmo Senhor 
Governador Annlbal Barcelfos e a Preíeitura Municipal. de 
Olapoque, daqui em diante denominada simplesmente PMO, 
neste ato representada pelo seu Prefeito, Engenheiro Aza
rlas Francisco da Costa Neto, firemam o presente Convênio, 
consoante as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Do i=undamento Legal: O presente 
Convênio foi elaborado com respaldo no que dispõe o artigo 
18, Inciso XVII do Decreto-Lei nQ 41·1, de 08 de janeiro de 
1969. 

Cláusula Segunda - Do Objetivo: O objetivo deste Con
vênio é o repasse de recursos reservados a cobrir as despe
sas, visando dar prosseguimento a Implantação d.o Plano 
Prel.mlnar Estrutural do Municfplo de Olapoque- Ampliação 

( 
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da Olaria Municipal, Instalação de água e luz nos aviários lo
cais e Drenagem de águaspluviais da Rua Joaquim Caetano 
da Silva, conforme Pli:mo de Aplicação n9 261/81 -CSP/-
SOSP. . 

Cláusula Terceira- Das Obrigações: Face este Convênio 
assumem as partes as seguintes obrigações: 

I - Do Governo: 

a) Liberar o valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
cruzeiros) para dispêndio com a realização dos serviços de 
que trata a Cláusula Segunda deste Instrumento; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços ob
jeto deste Convênio através da Secretaria de Obras e Servi
ços Públicos. 

11- Da P M 0: 

a) Executar as atividades previstas neste Convênio; 
' 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o Governo possa acompanhar a realização dos serviços 
resultantes deste Convênio; 

c) Prever despesas para as atividades de acompanha
mento e Físcalização dos serviços objeto deste Convênio. 

Cláusula Quarta - Da Dotação: As despsas decorrentes 
deste Convênio, no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de cruzeiros), serão alocados dos seguintes recursos: à 
conta dos recursos oriundos do Convênio n9 264/80-SU
DAM/ GTFA, Programa INFRA-Estrutura Urbana, a importân
cia de Cr$: 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) e Cr$ 
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros) aloca
dos à conta dos recursos oriundos do Imposto único sobre 
Minerais do Pafs, Programa 10583231.644, Categoria Econô
mica 4.1.1 .0.00, Plano de Aplicação n9 261 / 81 -CSP/ SOSP, 
conforme Notas de Empenho n9s 1 e 845, emitidas em 25 de 
junho de 1981. 

Cláusula Quinta - Da Liberação dos Recursos: Será efe
tuada de uma só vez após a publicação deste Convênio no 
Diário Oficial desta Unidade Federativa, a liberação dos re
cursos relacionados na Cláusula anterior. 

Parágrafo Único: Os recursos previstos neste Instru
mento, serão repassados a PMO pelo Governo, mediante so
licitação à Secretaria de Obras e Serviços Públicos e a en
trega será efetuada pela Secretaria de Finanças. 

Cláusula Sexta - Movimentação dos Recursos: A Impor
tância consignada neste Convênio será depositada na Agên
cia de Macapá, da Caixa Econômica Federal, em conta vincu
lada Governo do Território Federal do Amapá/Prefeitura 
Municipal de Oiapoque, devendo sua movimentação ser 
feita somente através de cheques nominativos. 

111 - Plano de Aplicação 
Origem dos Recursos : Convênio 264/80 - SUDAM/ GTFA 
Valor: Cr$- 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 

Cláusula Sétima - Controle Financeiro: Além do controle 
financeiro adotado pela PMO, o processamento das peças 
contábeis obedecerá as normas adotadas pelo Governo com 
comprovantes de despesas, extratos de contas correntss· do 
saldo não utilizado, e se for o caso, balancete e relatórios cir
custanciados da execução do referido Convênio. 

Cláusula Oitava - Prestação de Contas: A PMO deverá 
prestar contas da· aplicação dos recursos recebidos em de
corrências deste Convênio à Secretaria de Finanças, no má
ximo trinta (30) dias após o término de sua vigência. 

Cláusula Nona - Da Vinculação do Pessoal : O pessoal 
que a PMO, a qualquer titulo, utilizar na execução dos servi
ços de que trata este Instrumento , ser-lhe-á diretamente vin
culado e subordinado, não tendo com o Governo relação 
jurfdica de qualquer natureza. 

Cláusula Décima - Da Modificação e da Rescisão: Este 
Convênio poderá mediante assentimento dos convenentes, 
ser modificado através de Termo Aditivo ou rescindido de 
pleno direito, por inadimplemento de qualquer de suas cláu
sulas, condições ou pela superveniência de norma legal 
que o torne material ou formalmente impraticável. 

Parágrafo único: Em caso de rescisão, ficará a PMO 
obrigada a comprovar até trinta (30) dias, a contar da data da 
rescisão, a devida aplicação de todos os recursos que houver 
recebido do Governo, por força deste-Convênio. 

Cláusula Décima Primeira - Da Vigência: O presente 
Convênio terá validade à partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Governo, até 31 de dezembro de 1981 . 

Cláusula Décima Segunda - Do Foro: Para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, de co
mum acordo, as partes convenentes elegem o Foro da ci
dade de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, la
vrou-se o presente Termo que depois de lido e achado con
forme. vai assinado pelas partes convenentes em cinco (05) 
vias de igual teor e forma, para o mesmo fim e na pre
sença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 06 de julho de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

AZARIAS FRANCISCO DA COSTA NETO 
PMO 

TESTEMUNHAS: 
Maria de Nazaré Rodrigues Botelho 

Bernardino Mendes dos Santos 

Objeto: Drenagem de Águas Pluviais da Rua Joaquim Caetano da Silva 

ITEM 

01 

02 
03 

04 

DISCRIMINAÇÃO 

-
Construção de 240 metros de meio fio e 
linha d'água. 
Construção de bocas de lobo 

I 

~ VALOR A SER APLICADO I 
Cr$ 

I 
' 

o B ·S 

I 01- Os serviços de levantamento topo-

1 Assentamento de bueiros no trecho tra
I balhado. 

360.000,00 

40.000,00 
100.000,00 I

J gráf;cos para a execução dos serviços f;es-
tão inclufdos nos itens referidos. ' 

- ! 

I I TOTAL 500.000,00 I 

i 
Importa o presente Plano na quantia de Cr$-500.000,00 (quinhentos mi!~cr.uzeiros). 

' <l 
:' 

Macapá, 15 de junho de 1.98_1 -1 
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CONV~NIO f\!9 027/81-PAOG. 

Convênio que celebram o Governo do Território Federal 
do Amapá e a Junta Comercial do Território Federal do 
Amapá visando o cumprimento do Convênio MIC/DNRC/N9 
02/81 .com o objetivo de prestar assistência técnica e finan
ceira à JUCAP. 

Aos trinta (30)dias do mês de junho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum (1981 ), em Macapá, Território Fe
deral do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá 
doravante denominado Governo, neste ato representado 
pelo Excelentlssimo Senhor Governador, Capitão-de-Mar-
Guerra Annibal Barcellos e a Junta Comercial do Território 
Federal do Amapá, a segui r designada JUCAP, neste ato re
presentada por seu Presidente, Exceientfssimo Senhor Ab
dallah Houat, celebram o presente Convênio nos termoe 
cons!antes das cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: 

O presente Convênio foi elaborado com funda-
mento no que preceitua o ftem XVII, do art. 18 do Decreto-Lei 
n9 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusula Segunda - Objetivo: 

Este Convênio objetiva a transferência da importância de 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), visando o cumpri
mento do Convênio MIC/DNRC/N9 02/81, para atuar supleti
vamente no plano administrativo da Junta Comercial do Ter
ritório Federal do Amapá, no sentido de suprir as deficiências 
dos serviços de Registros do Comércio, conforme Plano de 
Aplicação anexo, parte integrante e inseparável deste instru
mento. 

Cláusula Terceira - Dotação: 

A despesa decorrente da assinatura deste Convênio no 
valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) deverá ser 
repassada à JUCAP, conforme Plano de Aplicação anexo, 
cuja fonte de recu rs os é oriunda do Convênio 
MIC/DNRC/N9 02/81, de acordo com a Nota de Empenho n9 
1, emitida em 30.06.1981. 

Cláusula Quarta - Liberação de Recursos: 

O Recurso destinado a execução deste Convênio será li
berado, em em única parcela, após sua assinatura. 

Cláusula Quinta - Organizações do Governo: 

I - Transferir à JUCAP os recursos na ordem de Cr$ 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) para atender os objeti
vos previstos na Cláusula Segunda deste instrumento. 

11 - Prestar assistência e assessoramento administrativo 
quando necessário, em cumprimento das fi nalidades expres
sas na Cláusula Segunda. 

11 1 - Acompanhar, controlar e avaliar a consecução do 
Plano de Aplicação anexo. 

IV - Verificar "in loco" quando julgar necessário, o de-
senvolvimento das atividades relacionadas com a execução 
do presente Convênio. 

V - Examinar a Prestação de Contas apresentadas pela 
JUCAP nos termos das instruções e normas vigentes, con
forme ftem V da Cláusula seguinte. 

Cláusula Sexta - Obrigações da JUCAP: 

I - Implementar o Plano de Aplicação de acordo com os 
cronogramas ffsicos e financeiros que são partes do Convênio 
MIC/DNRC/N9 02/81. 

11- Prestar ao Governo, sempre que solicitadas, as infor
mações e esclarecimentos necessários ao acompanha
mento, control&-e avaliação das atividades no cumprimento 
das finalidades expressas neste Convênio. 

111 - Apresentar ao Governo relatór io bimestral sobre o 
desenvolvimento das atividades re lacionadas com os objeti
vos deste Convênio e ao término um relatório global. 

IV - Aplicar os recursos planificados para compra de 
materiais e equipamentos, exclusivamente, em produtos de 
fabricação Nacional, obedecidos os requisitos do Decreto-
Lei n9 200/67. 

V - Apresentar ao Governo, até o dia 15 de novembro de 
198í, prestação de contas do total dos recursos transferidos, 
constando de balacete financeiro, extrato bancário e a docu
mentação comprobatória original, na forma do que estabe
lece a resolução nQ 23/75 da INGECOR. 

VI - Devolver, de imediato, no caso de inadiplemento de 
sua parte, o saldo do numerário fornecido e não aplicado ou 
cuja aplicação não tenha sido devidamente comprovada. 

Cláusula Sétima - Vigência: 

O presente Convênio terá vigência a partir da data de 
sua assinatura e vigorará até 15 de dezembro de 1981 e po
derá ser prorrogado através de Termo Aditivo e concord~n
cia mútua das partes convenentes. 

Cláusula Oitava - AlteraÇões: 

O presente instru menta poderá ser alterado através de 
aditamento, para o fie l cumprimento dos motivos que lhe de
rem origem. 

Cláusula Nona - Rescisão: 

A inobservância de Qualquer cláusula, condição ou abri- · 
gação do presente Convênio, bem como por motivos de con
veniência administrativa oupôr acordo entre as partes conve
nentes, provocará su.a imediata rescisão, independente
mente de noti ficação ou interpelação judicial. 

Cláusula Décima - Foro: 

Para dirimi r quaisquer dúvidas surg idas em consequên
cia do não cumprimento deste instrumento, de comum 
acordo, as partes interessadas elegem o Foro da Comarca 
de Macapá, Capitai do Território Federal do Amapá, com exclusão 
de qua!quer outro por mais privilegiado que seja. 

·E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, la
vrou-se o presente termo que, depois de lido e achado con
forme, vai assinado pelas partes convenentes, em cinco (05) 
vias de igual teor e forma, para o mesmo fim e na presença 
das testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 30 de junho de i 981 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

ABDALLAH HOUAT 
JUCAP 

TESTEMUNHAS: 
llegfveis 

GOVERNO f?O TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPA 

PLANO DE APLICAÇÃO DO CONV~N I O N9 027 /81-PROG. 

ESPECIFICAÇÃO 

I- Material de Consumo 
11 - Outros Serviços de 

Terceiros · 

Total 

VALOR - CR$ 

200.000,00 

300.000,00 

I 
500.000,00 

Macapá, 30 de junho de 1981 

MAR[LIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretária-Geral - JUCAP 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 


	

